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1 Declaração do agrupamento candidato elaborada em 

conformidade com o modelo constante do anexo V do CCP 

 

Declaração 

(a que se refere o n°.1 do artigo 168.º do CCP) 

 

1 – Francisco Jorge de Jesus Damas, titular do cartão de cidadão nº 10647332 8 ZY4, válido até 30/01/2019, 

morada profissional na Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, na qualidade 

de representante legal do Agrupamento constituído pelas sociedades EcoAmbiente – Consultores de 

Engenharia, Gestão e Prestação de Serviços, S.A., sociedade anónima, titular do cartão de pessoa colectiva 

n.º 502877472, com sede na Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora e Recolte, 

Serviços e Meio Ambiente, S.A., contribuinte fiscal n.º 503505390, com sede social na Av. da Quinta Grande, 

nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, tendo tomado conhecimento das peças do procedimento 

“Concurso limitado por prévia qualificação para a Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de 

equipamento e limpeza urbana no município de Vila do Conde”, vem por este meio apresentar a respectiva 

candidatura, juntando em anexo, para o efeito, os seguintes documentos destinados à qualificação: 

a) 1_Declaração Anexo V – Declaração do agrupamento candidato elaborada em conformidade com o 

modelo constante do anexo V do CCP; 

b) 2.1_Currículo do candidato_Anexo I - Documentos destinados à qualificação – Currículo do candidato 

elaborado nos termos do Anexo I do Programa de Concurso; 

c) 2.2_Lista da equipa de gestao e tecnicos_Anexo II - Documentos destinados à qualificação – Lista da 

equipa de gestão e coordenação e lista de técnicos (Anexo II); 

d) 2.3_Certificacoes - Cópias dos certificados que demonstrem a adoção de uma correta gestão nos 

serviços de recolha de resíduos sólidos urbanos e limpeza urbana, nomeadamente no âmbito das 

normas ISO 9001, ISO 14001 e OHSAS 18001, que atestem os requisitos exigidos no ponto 1.e) do artigo 

7.º do programa de concurso; 

e) 2.4_Licenca de transporte - Documentos destinados à qualificação – Licença para transporte rodoviário 

internacional; 

f) 2.5_Objeto Social - Documentos destinados à qualificação – Objeto social; 

g) 3.1_Declarações IRC – Cópias integrais das últimas três declarações periódicas de rendimentos para 

efeitos de IRC, e respetivos comprovativos de entrega; 

h) 3.2_Declarações IES – Cópias integrais das três últimas declarações anuais de informação contabilística 

e fiscal (IES – informação empresarial simplificada), incluindo anexos e comprovativos de entrega 
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i) 3.3_Relatório de Contas - Relatórios de Contas dos três últimos exercícios (2014, 2015 e 2016) e ANEXO 

IV do programa de concurso devidamente preenchido 

2 - Para o efeito declara, sob compromisso de honra, que: 

a) Não se encontra em estado de insolvência, de liquidação, de cessação de actividade, sujeita a qualquer meio 

preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo 

pendente; 

b) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por 

qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional; 

c) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação 

de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional; 

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal; 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal; 

f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-

Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 

do artigo 460.º do presente Código, durante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória; 

g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do 

Trabalho; 

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao 

seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança 

social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal; 

i) Os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por alguns 

dos seguintes crimes: 

i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º 

da Acção Comum 98/773/JAI do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 

3.º da Acção Comum 98/742/JAI do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das 

Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 

10 de Junho de 1991, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais. 
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j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 

elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de 

concorrência. 

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a exclusão da 

candidatura apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 

como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 

procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

Amadora, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

Francisco Jorge de Jesus Damas 
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2 Declaração dos membros do agrupamento de 

intenção de constituição de consórcio externo em 

caso de adjudicação 

 

Declaração 

 

EcoAmbiente – Consultores de Engenharia, Gestão e Prestação de Serviços, S.A., sociedade anónima, com 

número único de pessoa coletiva e de matrícula na conservatória do registo comercial 502 877 472, com sede na 

Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, aqui representada pelo seu 

administrador, com poderes para o acto, Francisco Jorge de Jesus Damas, titular do cartão de cidadão nº 

10647332 8 ZY4, com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, 

Alfragide, 2610-156 Amadora, e RECOLTE, Serviços e Meio Ambiente, S.A., Contribuinte Fiscal n.º 503505390, 

com sede social na Av. da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, aqui representada pelo 

seu administrador e procurador, com poderes para o acto, Hélder Fernando Figueiredo Baptista, titular do 

Cartão de Cidadão 12091423 9ZY1, com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, 

nº53, 9º andar, 2610-156 Amadora, declaram para efeitos do procedimento de “Concurso limitado por prévia 

qualificação para a Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de equipamento e limpeza urbana 

no município de Vila do Conde” a intenção de constituição de consórcio externo em regime de 

responsabilidade solidária, em caso de adjudicação. 

 

Amadora, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

Francisco Jorge de Jesus Damas      Hélder Fernando Figueiredo Baptista 
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3 Declaração dos membros do agrupamento 

concorrente declarando ser individual e 

solidariamente responsáveis perante o município de 

Vila do Conde pela apresentação e manutenção da 

candidatura 

 

Declaração 

 

EcoAmbiente – Consultores de Engenharia, Gestão e Prestação de Serviços, S.A., sociedade anónima, com 

número único de pessoa coletiva e de matrícula na conservatória do registo comercial 502 877 472, com sede na 

Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, aqui representada pelo seu 

administrador, com poderes para o acto, Francisco Jorge de Jesus Damas, titular do cartão de cidadão nº 

10647332 8 ZY4, com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, 

Alfragide, 2610-156 Amadora, e Recolte, Serviços e Meio Ambiente, S.A., Contribuinte Fiscal n.º 503505390, 

com sede social na Av. da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, aqui representada pelo 

seu administrador e procurador, com poderes para o acto, Hélder Fernando Figueiredo Baptista, titular do 

Cartão de Cidadão 12091423 9ZY1, com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, 

nº53, 9º andar, 2610-156 Amadora, declaram para efeitos do disposto no ponto 2 do artigo 4.º do programa de 

procedimento do “Concurso limitado por prévia qualificação para a Prestação de serviços de recolha de RSU, 

lavagem de equipamento e limpeza urbana no município de Vila do Conde” que são individual e 

solidariamente responsáveis perante o Município de Vila do Conde, pela candidatura apresentada e, bem assim, 

pela sua manutenção. 

 

Amadora, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

Francisco Jorge de Jesus Damas      Hélder Fernando Figueiredo Baptista 
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4 Representante comum do agrupamento 

 

 

Declaração 

 

EcoAmbiente – Consultores de Engenharia, Gestão e Prestação de Serviços, S.A., sociedade anónima, com 

número único de pessoa coletiva e de matrícula na conservatória do registo comercial 502 877 472, com sede na 

Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, aqui representada pelo seu 

administrador, com poderes para o acto, Francisco Jorge de Jesus Damas, titular do cartão de cidadão nº 

10647332 8 ZY4, com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, 

Alfragide, 2610-156 Amadora, e Recolte, Serviços e Meio Ambiente, S.A., Contribuinte Fiscal n.º 503505390, 

com sede social na Av. da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, aqui representada pelo 

seu administrador e procurador, com poderes para o acto, Hélder Fernando Figueiredo Baptista, titular do 

Cartão de Cidadão 12091423 9ZY1, com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, 

nº53, 9º andar, 2610-156 Amadora, declaram nomear como representante comum do Agrupamento constituído 

pelas referidas sociedades, Francisco Jorge de Jesus Damas, titular do cartão de cidadão nº 10647332 8 ZY4, 

com domicílio profissional no Edifício Prime, Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 

Amadora. 

 

Amadora, 20 fevereiro de 2018 

 

 

Francisco Jorge de Jesus Damas      Hélder Fernando Figueiredo Baptista 
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5 Declaração do representante legal da EcoAmbiente 

 

 

Declaração 

 

EcoAmbiente - Consultores de Engenharia, Gestão e Prestação de Serviços, S.A., declara para os devidos 

efeitos que Francisco Jorge de Jesus Damas, titular do cartão de cidadão nº 10647332 8 ZY4, válido até 

30/01/2019, morada profissional na Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, 

possui poderes delegados para exercer a função de representante legal da EcoAmbiente – Consultores de 

Engenharia, Gestão e Prestação de Serviços, S.A., sociedade anónima, titular do cartão de pessoa coletiva n.º 

502.877.472, com sede na Avenida da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amadora, conforme 

os poderes em si delegados na Ata do Conselho de Administração n.º80, documentos que se anexam.  

 

Amadora, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

Francisco Jorge de Jesus Damas 



Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de equipamento e limpeza urbana no município 

de Vila do Conde 

   Página 14 de 51 



Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de equipamento e limpeza urbana no município 

de Vila do Conde 

   Página 15 de 51 



Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de equipamento e limpeza urbana no município 

de Vila do Conde 

   Página 16 de 51 



Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de equipamento e limpeza urbana no município 

de Vila do Conde 

   Página 17 de 51 

 

  



Prestação de serviços de recolha de RSU, lavagem de equipamento e limpeza urbana no município 

de Vila do Conde 

   Página 18 de 51 

6 Declaração do representante legal da Recolte 

 

 

Declaração 

 

RECOLTE, Serviços e Meio Ambiente, S.A., declara para os devidos efeitos que Hélder Fernando Figueiredo 

Baptista, titular do Cartão de Cidadão 12091423 9ZY1, residência profissional no Edifício Prime, Avenida da 

Quinta Grande, nº53, 9º andar, 2610-156 Amadora., possui poderes delegados para exercer a função de 

representante legal da RECOLTE, Serviços e Meio Ambiente, S.A., Contribuinte Fiscal n.º 503505390, com 

sede social no Edifício Prime, Av. da Quinta Grande, nº 53, 9º andar, Alfragide, 2610-156 Amador, conforme os 

poderes em si delegados na Ata do Conselho de Administração n.º146, documentos que se anexam.  

 

Amadora, 20 de fevereiro de 2018 

 

 

Hélder Fernando Figueiredo Baptista 
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7 Certidão permanente de inscrição no registo 

comercial - EcoAmbiente 
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8 Certidão permanente de inscrição no registo 
comercial - Recolte 
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